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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 40ª/2022 
 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Em 1º (primeiro) de novembro 

de 2022, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve 

lugar a quadragésima Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. 

Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 

(Presidente). Ausente o Exmo. Sr. Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO por motivo de 

gozo de férias. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO 

EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima Senhora Doutora 

LEILA MARIA CARVALHO COSTA. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara Maria 

do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, 

submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. 

Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - 

Apelação Cível Nº 0193017-97.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: S. R. L. T. G. 

Apte/Apdo: E. C. C. Apte/Apdo: C. C. G. Repr: Legal: E. C. C. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a) Sr(a) Dr(a) 

Advogado (a)  Joyceane Bezerra de Menezes (OAB: 9442/CE) dispensou a leitura do relatório e 

procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte ré. Após, a Exma. Sra. Desa. 

Relatora, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para no mérito, dar parcial provimento ao recurso da genitora, bem como, 

negar provimento ao recurso do genitor, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado”. 2 - Apelação Cível Nº 0031696-86.2020.8.06.0171 (D) – Tauá. 

Apelante: Luiz Izidorio Irmão. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

(a) Ilmo(a) Sr(a) Dr(a) Advogado (a)  Luciana Vieira Barreto, inscrita na OAB/SE 6.780 dispensou 



a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte apelada. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Agravo de 

Instrumento Nº 0621815-93.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência 

Médica Ltda. Agravado: Ayla Emanuela Alves Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

4 - Agravo de Instrumento Nº 0628831-98.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria 

Dalvanira Oliveira Monteiro Leal. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0264810-

57.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Dina Fernandes Miranda. Apelado: Banco 

Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Agravo de Instrumento Nº 0637915-

60.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: RCB Incorporação e Construção Ltda. Agravado: 

Epitácio Lima Filho. Agravada: Rosilene Moreira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 

0004615-95.2015.8.06.0153 (D) – Iguatu. Apelante: A. L. C. Apelada: M. M. de J. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 



negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0259906-91.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Forneria Coriolano Eireli. Apte/Apdo: Café Viriato Eireli. Apte/Apdo: Alana Maria Oliveira Sousa. 

Apte/Apdo: Maria Maricélia Oliveira Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente o recurso da parte ré, para mérito da parte 

conhecida, negar-lhe provimento, bem como, acordou em conhecer o apelo da parte autora, para 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0253075-27.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Apelada: Eliane 

Barros Caula Sales. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0108551-

05.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. C. F. G. B. Apelado: F. E. F. G. J. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0207414-88.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Apelada: Maria do Amparo Melo Aguiar. Repr. 

Legal: Ana Lee Nogueira Aguiar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Agravo de 

Instrumento Nº 0621942-31.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 

Agravado: Ian Marmelstein Gomes. Repr: Legal: Douglas Pereira Gomes da Silva e Erika 

Marmelstein Campos. Agravada: L. M. G. Repr: Legal: D. P. G. da S. e E. M. C. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0033014-34.2011.8.06.0167 (D) – Sobral.(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Benedito Martins Araújo. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0050050-62.2021.8.06.0095 (D) – Ipu.(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: Monalisa Matias de Macedo Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0143244-20.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Embargante: T. T. da S. A. Embargante: T. T. A. Embargado: F. J. A. L. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado" 16 - Embargos de Declaração Cível Nº 0175304-12.2016.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Omar Fernandes Leite. Embargado: Banco 

BMG S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado. 17 - Apelação Cível Nº 0050571-45.2020.8.06.0029 (D) – 

Acopiara.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José Wilson Sobrinho. Apelado: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado. 18 - Apelação Cível Nº 0524591-



41.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Marina Feitosa de 

Mesquita. Apelante: Yasmin Collyer de Lima Torres. Apelante: Liz Mendes Alencar Furtado. 

Apelado: Roberto Castro Ribas Júnior. Apelada: Carmen Rosane Gomes Ribas. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado. 19 - Conflito de competência cível 0002530-66.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Suscitante: Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito 

da 3ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Terceira: Tatia Rosilene de Sousa Pereira. 

Terceiro: Joserlan da Silva Oliveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do presente conflito de competência para declarar a competência do juízo suscitado 

para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 20 - Conflito de competência cível 0634256-09.2022.8.06.0000 (D) – Maracanaú. 

Suscitante: A. S. H. Repr: Legal: F. E. O. H. Suscitado: Juiz de Direito da 37ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da Vara Única da Infância e da Juventude da 

Comarca de Maracanaú. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do presente conflito de competência para declarar a competência do juízo suscitado 

para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 21 - Conflito de competência cível 0002205-91.2022.8.06.0000 (D) – Caucaia. 

Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Suscitado: Juiz de Direito 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Terceira: Antônia Régia Oliveira da Silva. Terceiro: 

Estrela Supermercado Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do presente conflito da competência para declarar a competência do juízo suscitante 

para processar e julgar o feito,nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 0138814-83.2019.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Ana Barbosa de Almeida. Embargado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 



FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado. - por unanimidade.23 - Embargos de Declaração Cível Nº 0402376-

49.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Glaeda Souza Lima. Embargante: 

Gabriel Maia de Andrade Júnior. Embargante: Gráfica Cometa Ltda. Embargado: Banco do 

Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 24 - Apelação Cível Nº 0145389-

20.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cooperativa de Poupança e Crédito Ouro Verde-

siccob Ouro Verde. Apelado: Comercial Holanda Material de Construção Ltda. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado. - por unanimidade. 25 - Apelação Cível Nº 0191941-04.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: WSTC SOHO Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Apte/Apdo: Herson Perdigão 

Moreira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 

para no mérito, dar parcial provimento ao recurso de Wstc Soho Empreendimentos Imobiliários 

SPE, bem como, negar provimento ao recurso de Herson Perdigão Moreira, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0043648-

39.2013.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Alexandro Valeriano de Melo. Apelado: Maria José 

Carvalho Monteiro. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 27 - Apelação Cível Nº 0021238-

54.2017.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Raimunda Isidório da Silva. Apelado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 28 - Apelação Cível Nº 0128298-



72.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Rosinete de Lima Freire. Apelante: Tedney 

Braga Freire. Apelado: Bezerra Gomes Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Inter 

Empreendimentos Imobiliários S/A. Apelado: HMC Investimento Ltda. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram 

do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 

29 - Apelação Cível Nº 0056563-39.2014.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Expedita 

Maria Avelar Boaventura. Apelado: Múltipla Crédito, Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 

acórdão lavrado. - por unanimidade.30 - Agravo de Instrumento Nº 0629560-27.2022.8.06.0000 

(D) – Mombaça. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: Rosália Araújo 

Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 31 - Agravo de Instrumento Nº 

0629916-22.2022.8.06.0000 (D) – Maranguape. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: 

Maria das Graças Alves Marques. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Agravo de 

Instrumento Nº 0629309-43.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Elias de Brito Leite de 

Oliveira. Agravante: Maria Nely Leite. Agravada: Maria Lucineide Freire Albuquerque Leite de 

Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo de Instrumento Nº 0635569-

39.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: João Bosco Aguiar Dias. Agravado: Lauro Fiúza 

Júnior. Agravado: Servtec Engenharia Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 



LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Agravo 

Interno Cível Nº 0621815-93.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ayla Emanuela 

Alves Nascimento. Agravado: Hapvida Assistência Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado. - 

por unanimidade. 35 - Agravo de Instrumento Nº 0625463-81.2022.8.06.0000 (D) – Eusébio. 

Agravante: Andréa Eva Hubay. Agravado: João Batista Lopes. Agravada: Maria das Candeias 

Cunha de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, 

negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 36 - Agravo Interno Cível 

Nº 0625463-81.2022.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio. Agravante: Andréa Eva Hubay. Agravado: 

João Batista Lopes. Agravada: Maria das Candeias Cunha de Lima. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme 

acórdão lavrado. - por unanimidade. 37 - Agravo Interno Cível Nº 0628831-

98.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Maria Dalvanira Oliveira Monteiro Leal. Julgadores: Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme 

acórdão lavrado. - por unanimidade. 38 - Apelação Cível Nº 0030226-24.2019.8.06.0084 (D) - 

Guaraciaba do Norte. Apelante: Juracy de Farias Campos. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 39 - Apelação Cível Nº 0050090-

13.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Mariano Pereira Sampaio. Apelado: Banco BMG 



S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0016939-

28.2018.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: José Marques de Sousa. Apelado: 

Bradesco Promotora - BP Promotora de Vendas Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 

- Apelação Cível Nº 0001135-07.2019.8.06.0077 (D) – Forquilha. Apelante: Banco Bradesco 

S/A. Apelada: Maria Nasaré de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 

- Apelação Cível Nº 0000621-87.2019.8.06.0066 (D) – Cedro. Apte/Apdo: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Maria Erizilva Lima Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 0002690-31.2019.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Maria 

Creusa do Nascimento. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0050199-86.2020.8.06.0097 (D) – Iracema. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: João Candido Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 



leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 

- Apelação Cível Nº 0051280-46.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Mercantil do 

Brasil S/A. Apelada: Josefa Ferreira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 

- Apelação Cível Nº 0171676-10.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Aldiveth 

Soares Sampaio. Apelado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 0050349-

24.2021.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria dos Santos Alves. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0002429-

25.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Anastácio Barroso 

Magno de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0016151-

63.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apte/Apdo: Maria da Conceição Silva. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos, para no mérito, negar provimento ao recurso do Banco, bem como, dar 



parcial provimento ao apelo autoral, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0200487-98.2022.8.06.0154 (D) – 

Quixeramobim. Apelante: Emídia Maria Nobre Ribeiro. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0008736-

14.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Apte/Apdo: Francisca Alves Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar provimento ao recurso 

do Banco, bem como, dar parcial provimento ao apelo autoral, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0008902-

46.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Apte/Apdo: Francisca Cota de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, negar provimento 

ao recurso do Banco, bem como, dar parcial provimento ao apelo autoral, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0011483-

05.2017.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisca Alves Pinheiro. Apelado: Banco Pan 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0050727-

62.2020.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria das Graças Chagas. Apelado: 

Liberty Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 



Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0050700-

20.2021.8.06.0157 (D) – Reriutaba. Apelante: Raimunda Alba de Souza. Apelado: Banco Pan 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0050396-

66.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Marques 

Brandão. Apelado: Liberty Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".57 - 

Apelação Cível Nº 0050538-25.2021.8.06.0157 (D) – Reriutaba. Apelante: Antônia Roberto 

Rodrigues. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação 

Cível Nº 0103620-90.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Fátima Alencar Martins. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 

0050233-29.2021.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú. Apelante: Ana Félix dos Santos. Apelado: 

Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 

0000638-55.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Antônio 

Soares Mota. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 



FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  61 - Apelação Cível Nº 0083497-

86.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Lopes do Nascimento. Apelado: 

Transnordestina Logística S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível 

Nº 0228131-87.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Elenilce de Sousa Almeida. 

Apelado: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0628704-97.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: T. A. de L. 

L. Embargado: Thiago Porro Lavor. Repr. Legal: Bárbara Porro. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por 

unanimidade. 64 - Agravo de Instrumento Nº 0625941-89.2022.8.06.0000 (D) – Alto Santo. 

Agravante: José Rabelo do Nascimento. Agravado: Francisco Hugo Diógenes. Agravada: Maria 

Deceles Gomes Tavares Diógenes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 

0001318-40.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Luiz Ferreira Damasceno. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 



recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0001157-30.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. 

Apelante: Francisca de Fátima Rodrigues Fidele. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

67 - Apelação Cível Nº 0000936-47.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria da Penha da 

Silva Ribeiro. Apelado: Liberty Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0003891-10.2015.8.06.0083 (D) – 

Guaiuba. Apelante: D. F. L. Apelada: M. N. V. F. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 

0000454-02.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Socorro Vieira Alves. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Bradesco Previdência e Seguros. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0240898-

94.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: LIV - Linhas Inteligentes de Atenção à Vida S/A. 

Apelada: Geórgia Luz Dutra Augusto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível 

Nº 0050774-77.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Josefa Ana da Silva. Apelado: Banco 

Daycoval S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 



eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0002009-20.2019.8.06.0100 (D) – 

Itapajé. Apelante: Deusivane Alves de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 

0004881-79.2016.8.06.0078 (D) – Aracati. Apelante: F. Fernandes de Souza & Cia LTDA. 

Apelado: Eliomar Beserra de Medeiros. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 

0000851-61.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Braz Viana Gomes. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - 

Apelação Cível Nº 0003694-62.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria de Fátima Araújo 

de Mesquita. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 

0053891-77.2020.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Tarcizia Galdino de Sousa. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: “A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0192824-48.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: J. C. de L. C. Apelado: S. V. S. M. Julgadores: Des. FRANCISCO 



BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 

- Apelação Cível Nº 0050131-16.2021.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelada: Luzirene Lima da Costa. Repr. Legal: Maria Jose Lima da Costa. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - 

Apelação Cível Nº 0050276-10.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: 

Francisca de Freitas Vericio. Apelada: SABEMI Seguradora S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação 

Cível Nº 0050235-24.2020.8.06.0164 (D) - São Gonçalo do Amarante. Apelante: A. E. dos S. F. 

Repr. Legal: Antônia Lucilene Nojosa dos Santos. Apelado: A. D. da F. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

81 - Apelação Cível Nº 0050252-22.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apte/Apdo: Banco Pan 

S/A. Apte/Apdo: Raimunda Isidorio da Conceição. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, dar parcial provimento ao 

recurso da parte ré, bem como, negar provimento ao apelo da parte autora, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0050255-

51.2021.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Banco Bradesco Cartões S/A. Apelada: Maria de 

Fátima de Azevedo Silva. Repr. Legal: Maria Aparecida Cardoso de Asevedo. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 



procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

83 - Apelação Cível Nº 0050798-56.2020.8.06.0119 (D) – Maranguape. Apelante: Banco BMG 

S/A. Apelado: Paulo Vicente Thomazini. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 

0001144-17.2019.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: L. R. V. S. Apelada: R. M. G. da S. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - 

Apelação Cível Nº 0002868-33.2019.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Itamar Carneiro dos 

Santos. Apte/Apdo: Maria Marceliana da Rocha. Apte/Apdo: Luiz Fabiano Santos Chagas. Repr. 

Legal: Maria Marceliana da Rocha. Apte/Apdo: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0002725-06.2019.8.06.0049 (D) – 

Beberibe. Apelante: A. P. de L. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 

- Apelação Cível Nº 0229889-38.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Lidia Maria Brito de Menezes. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 



lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0268350-16.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Hapvida Assistência Médica Ltda.. Apelada: Mirian Costa de Mesquita. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 89 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624560-46.2022.8.06.0000/50000 (D) – 

Maracanaú. (DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Banco J. Safra S/A. Embargado: Eliezer 

Barbosa de Queiroz. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 90 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0035243-43.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: M. de 

F. G. Embargada: M. de L. T. de S. Embargado: S. C. T. de S. Embargado: F. B. de S. J. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 91 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0184938-95.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: MD CE Henrique Rabelo 

Construções Ltda. Embargada: Laélia Firmino Façanha. Embargado: Rogério Nobre Façanha. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 

conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 92 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0503842-03.2011.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Edival Transportes Ltda. - 

Empresa Montenegro. Embargada: Francisca Gomes de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-

lhe provimento mas sem efeitos infringentes, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 93 - Embargos de Declaração Cível Nº 0169295-

68.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 

– CAGECE. Embargada: Gerlandia Lopes Silas. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 



ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 

BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, 

para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 94 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0050855-19.2021.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. 

Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: João Felipe da Silva. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado. - por unanimidade. 95 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621058-

02.2022.8.06.0000/50000 (D) - Santa Quitéria. Embargante: Cesário Rodrigues Vasconcelos. 

Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 96 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0135990-93.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Sindicato dos Farmacêuticos do Estado do Ceará- SINFARCE. Embargado: Oi Móvel S/A - Em 

Recuperação Judicial. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, 

no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 97 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0002412-83.2019.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: 

Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. Embargado: José Braga de Sousa. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado. - por unanimidade. 98 - Embargos de Declaração Cível Nº 0228137-

66.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Sérgio Silva Costa Sousa. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e 

Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 

lavrado. - por unanimidade. 99 - Agravo de Instrumento Nº 0625111-26.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Josefa Mota Barbosa. Agravado: Luiz 



Péricles Ferreira. Agravado: Luiz Rui de Andrade. Agravada: Luíza Lúcia de Carvalho. Agravado: 

Manoel Edivaldo Torres. Agravada: Maria Casé da Silva Viana. Agravada: Maria das Graças da 

Silva Torres. Agravada: Maria de Graças Pinheiro Rodrigues. Agravada: Maria de Lourdes 

Pereira de Souza. Agravada: Maria Irene de Brito Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 100 - Agravo de Instrumento Nº 0631011-24.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Mônica Parente Coelho. Agravante: Alexandre Augusto Nogueira Coelho. Agravado: 

CE Shopping S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: Conheceram do recurso, para, no mérito, negar-

lhe provimento conforme acórdão lavrado. - por unanimidade. 101 - Agravo de Instrumento Nº 

0625136-39.2022.8.06.0000 (D) - Campos Sales. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: 

Francisca Maria de Lima Arrais. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 102 - Agravo Interno Cível Nº 

0625136-39.2022.8.06.0000/50000 (D) - Campos Sales. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravada: Francisca Maria de Lima Arrais. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em julgar prejudicado o presente recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 103 - Agravo Interno Cível Nº 0629339-

44.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Evandro Lima Reis. Agravado: Esdras 

Lima Reis. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 104 - Agravo Interno Cível Nº 0055044-08.2016.8.06.0064/50000 

(D) – Caucaia. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Raimundo Nonato de Oliveira. 



Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0262518-02.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: A. K. G. Apelado: M. A. K. da S. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 

0250673-70.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: 

José Enildo de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0275125-

47.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Daniel Silva de Sousa. Apelante: Felipe Correia 

Pinheiro. Apelado: Via Varejo S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 

PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível Nº 0200444-

80.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria do Socorro da Costa. Apelado: 

Companhia de Seguros Previdência do Sul – Previsul. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". Diversos- 1.1. PROCESSOS ADIADOS: Agravo de Instrumento Nº 0621732-

77.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0624182-27.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0052240-07.2020.8.06.0071 (D) – Crato; Apelação Cível Nº 

0110297-05.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0177838-55.2018.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0011014-44.2019.8.06.0075 (D) – Eusébio; Apelação Cível Nº 



0214767-19.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0163511-71.2019.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0191030-65.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0168877-96.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0050241-74.2020.8.06.0085 (D) 

– Hidrolândia; Apelação Cível Nº 0207322-76.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0053492-14.2021.8.06.0167 (D) – Sobral.(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0209697-50.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0200667-85.2022.8.06.0293 (D) – Beberibe.(DEFENSORIA 

PÚBLICA); Apelação Cível Nº 0290716-15.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 

0200114-41.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA); Agravo de Instrumento 

Nº 0626356-72.2022.8.06.0000 (D) – Sobral; Apelação Cível Nº 0225379-79.2021.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza; Apelação Cível Nº 0615474-20.2000.8.06.0001 (615474-20.2000.8.06.0001/1) (D) - 

Fortaleza 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Apelação Cível Nº 0051477-

64.2020.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte; Apelação Cível Nº 0050385-05.2020.8.06.0164 (D) 

- São Gonçalo do Amarante. 1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUETENTAÇÃO ORAL 

OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Os Ilmos. Srs. Drs. Advogados 

Caico Gondim Borelli (OAB 24.895/CE) – Ausente; Luciana Vieira Barreto, inscrita na OAB/SE 

6.780 – Dispensou; Rômulo da Silva Bezerra (OAB: 15.306/CE) – Dispensou; Renan Lavor de 

Lima (OAB: 32157/CE) – Dispensou; Marcos Roberto Costa de Oliveira Júnior (OAB: 39.970/CE) 

e Ricardo Cavalcante Bastos (OAB: 36118/CE) – Ausentes; Defensoria Pública de Segundo 

Grau; Andre Costa Passos (OAB: nº 32.582/CE) – Dispensou; Defensoria Pública de Segundo 

Grau referentes aos processos Agravo de Instrumento 0621815-93.2022.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza, Agravo de Instrumento 0628831-98.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza, Apelação Cível 

0264810-57.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza, Agravo de Instrumento 0637915-60.2021.8.06.0000 

(D) – Fortaleza, Apelação Cível 0004615-95.2015.8.06.0153 (D) – Iguatu, Apelação Cível 

0259906-91.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza, Apelação Cível 0253075-27.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza, Apelação Cível 0108551-05.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza e Apelação Cível 

0207414-88.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza, respectivamente. OUTROS ASSUNTOS: 1.4.1. O 

Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante se manifestou em sessão proferindo votos de 

louvor direcionados a todos os servidores (efetivos e/ou comissionados e terceirizados) que 

laboram nos Gabinetes dos í. Desembargadores Integrantes desta egrégia 4ª Câmara de Direito 

Privado, assim como ao quadro funcional da Secretaria deste Órgão Fracionário, em razão dos 

exitosos trabalhos desenvolvidos neste ano corrente, devendo-se constar na ficha de funcional 

de cada colaborador o registro dos votos de congratulação. Acostaram-se aos votos, esta 

Desembargadora Presidente e os Excelentíssimos Senhores Pares Deses. Durval Aires Filho e 

Francisco Darival Beserra Primo, bem como, os representantes do Ministério Público e 

Defensoria Pública de Segundo Grau, os Ilmos. Srs. Drs. João Eduardo Cortez e Leila Maria 

Carvalho Costa, respectivamente. 1.4.2. O eminente Des. Francisco Darival Beserra Primo 

saudou a todos os presentes, registrando votos de congratulação à Presidência do Colegiado 



pela excelência na condução dos trabalhos e encerrou suas palavras com a frase Franciscana 

em que desejou paz e bem para todos. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o 

que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 

47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 01 (um) de novembro de 2022. Subscrevo e assino: 

Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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